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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

                        PROCESSO No 0313222-27.2018.8.19.0001 

 

 

BRUNO JOSÉ FISCHER, Perito nomeado por Vossa 

Excelência nos autos da Ação de EMBARGOS A EXECUÇÃO movido por 

ELEN FOBA OFICINA MECANICA LTDA em face de BANCO DO BRASIL 

S.A, vem, apresentar o Laudo Pericial  

 

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

 

O processo movido pelo Autor frente ao Banco do Brasil , se 

refere aos embargos contra cobrança de execução , referente a Cédula de 

Crédito Bancário de N. º 012.711.221 

 

A referida cédula bancária, foi acordada entre as partes para 

liquidação do saldo devedor, novação, originário do contrato: 

a) BB Giro Empresa No 12710151 , valor contratado: R$199.363,85 

Que atualizado em 04/12/2015, data da assinatura do contrato objeto da lide, 

resultou no montante de R$121.004,81 . 

  

Do saldo devedor , foi acrescido: IOF, juros de carência 

(período da liberação até a data do 1º vencimento) e comissão garantia 

operação , perfazendo um total de R$ 219.190,86, a ser liquidado em 60 

parcelas seguindo a amortização pela Tabela Price. 

 

O referido título não foi adimplido integralmente, acarretando 

no vencimento antecipado da dívida. Em consequência, os executados se 

tornaram devedores do exequente a quantia de R$250.870,86 ,apresentada e 

atualizada pelo Réu até 31/08/2017.  
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O Autor, contesta o saldo devedor cobrado apresentando  o 

valor de R$ 234.296,74  e quesitos para nortear sua defesa. 

O Réu não apresentou quesitos. 

 

 

QUESITOS DO AUTOR, fls, 83/84 

 

a) - qual o valor efetivamente contratado? b) - qual a taxa de juros 

aplicados ao contrato?  

Resposta Pericia: No contrato firmado entre as partes em fls.29 do Processo 

que originou os embargos a execução, temos os seguintes parâmetros: 

 

 Então temos um valor total financiado de: 

-Valor requerido: R$ 203.120,64 

-IOF:R$3.025,16 

-Juros de carência: R$3.850,33 

-Total: R$209.996,13 

 

Porém, nos extrato acostados na mesma fonte observamos 

os seguintes débitos, com a inclusão da Comissão Garantia Operação: 
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Então temos um total de R$ 219.90,86 que financiado em 60 

meses, com uma taxa de juros de 2,24% a.m , encontra-se um valor de 

prestação de R$6.677,35, aplicando a tabela Price , conforme contrato: 

 

 

 

c) - quais os pagamentos efetuados pelo embargante a embargada, 

discriminando-os mês a mês, e indicando seu montante?  

Resposta Pericia: Autor liquidou 7 parcelas , referente contrato firmado entre as 

partes. 
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d) - quais os valores cobrados pela embargada, discriminando mês a mês, 

e indicando seu montante?  

Resposta Pericia: Conforme exposto no quesito letra c)  

 

e) - nos valores pagos e cobrados, informar qual o valor do principal, da 

taxa de juros aplicada, das comissões, de eventuais multas, encargos, 

taxas, etc, discriminando-os mês a mês?  

Resposta Pericia: Conforme exposto no quesito letra c) 

 

f) - qual a formula aplicada pela embargada para calcular os valores de 

que trata o quesito supra?  

Resposta Pericia: Formula da tabela Price para calculo do valor da prestação; 

 

 

g) - foram feitas cobranças mensais cumulativas entre juros, taxas, 

comissões, encargos, etc? quais os valores e taxas aplicadas?  

Resposta Pericia: Conforme exposto no quesito letra c) 

 

 

h) - verifica-se a presença de capitalização dos juros no calculo das 

parcelas, ou seja, anatocismo?  

Resposta Pericia: para o cálculo das parcelas foi usado a tabela de 

amortização Price, conforme contratado entre as partes. A pericia entende 

s.m.j, que não há incidência de anatocismo no uso da Tabela Price. 
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i) - houve nos cálculos mensal flutuação das taxas e encargos 

financeiros? Em que patamar? Qual a formula aplicada? Houve 

cumulação de comissão de permanência com correção monetária?  

Resposta Pericia: Negativo. Taxas e encargos aplicados de acordo com 

contrato firmado entre as partes. 

 

j) – expurgando-se a capitalização de juros, cumulativamente entre estes, 

taxas, encargos, etc, qual seria o valor da prestação a que se obrigaria o 

embargante?  

Resposta Pericia: Conforme exposto no quesito letra c) com o uso da tabela 

Price , firmado entre as partes. 

 

k) – tomando como parâmetro o quesito antecedente, considerando-se o 

valor das parcelas sem capitalização dos juros e com as parcelas pagas 

pelo embargante, qual seria o real saldo remanescente?  

Resposta Pericia: Conforme exposto no quesito letra c) com o uso da tabela 

Price , firmado entre as partes, e para o saldo devedor após a quitação da 7 

parcela , atualizado até 29/08/2016, sem capitalização dos juros, como 

solicitado no quesito, temos; 

 :  
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l) – queira o Sr perito informar se há previsão de multa contratual e qual o 

percentual nele incidente?  

Resposta Pericia: 

 

 

 

m) – de igual forma, queira informar se há previsão de atualização 

monetária das parcelas pela variação do IGPM?  

Resposta Pericia: Negativo, não encontrada nenhuma clausula com previsão 

expressa sobre atualização monetária. 

 

 

n) – queira informar se no cômputo do saldo devedor, houve a 

compensação das parcelas já pagas e da descapitalização dos juros 

incidentes?  

Resposta Pericia: Positivo , conforme planilha acostada pelo Réu,fls 43 
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o) – queira o Sr perito informar tudo mais que entenda necessário, 

considerando-se a natureza da demanda e os termos da inicial. 

Resposta Pericia: Esclarecimentos adicionais na conclusão 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Os contratos firmados entre as partes, como também as 

planilhas apresentadas pelo Réu , foram extraídas do processo Principal No 

0216421-83.2017.8.19.001 , movido pelo Banco do Brasil em face de Foba 

Oficina Mecanica Ltda: 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

A metodologia apresentada pelo Autor para evolução do 

financiamento, não considerou o valor cobrado a titulo de comissão garantia de 

operação, no valor total de R$ 9.123,69. Tal cobrança, foi estipulada no 

contrato firmado entre as partes , fls 34 do processo Principal , no capítulo 

“Garantias” 

 A metodologia apresentada pelo Réu para evolução do 

financiamento utilizou a Tabela Price cujas parcelas apresentam prestações 

iguais e sucessivas até o final do período, e seguiu as características do 

financiamento , firmado contratualmente. 

 

Após o pagamento da 7º parcela , o Autor ficou inadimplente 

e o saldo devedor de R$ 205.955,35 em 28/07/2016, foi atualizado até 

28/08/2016 , com a taxa de juros contratuais de 2,24% a.m, perfazendo um 

total de R$ R$ 210.568,75 

 

A partir de então, foram cobrados juros de comissão de 

permanência até 31/08/2017, data que o Réu apresentou o saldo devedor 

acumulado do Autor, perfazendo um total de R$250.870,86 , sendo que a 
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pericia encontrou o valor de R$ 250.686,09, capitalizados de forma composta e 

R$24.7791,52, capitalizados de forma simples. 

 

 

Capitalizados de forma composta: 
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Quadro comparativo: 

 

 

E caso do Douto juizo entenda que não cabe a cobrança de comissão de 

permanência , o valor do saldo devedor atualizado pelo índice do TJRJ com 

juros de 1% a.a, temos: 

 

 

Encaminho o Laudo Pericial concluso para a sábia 

apreciação deste Douto Juizo, ficando a disposição para maiores 

esclarecimentos que julgar pertinente. 

 

Nestes Termos, 

Pede Juntada e Deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2021. 
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